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Paulo César Leandro Simplício, Vereador desta 
Colenda Casa, usando de suas prerrogativas, apresenta à Mesa, ouvido o 
Douto Plenário, "Moção de Aplausos", aos organizadores e 
participantes do evento Afrofest Pirai (Semana da Consciência 
Negra) realizado na Sede da Agremiação Piraiense. 

A ocasião é dedicada à reflexão sobre a inserção do 
negro na sociedade brasileira. A data foi escolhida por coincidir com o 
dia atribuído à morte de Zumbi dos Palmares, em 1695, um dos maiores 
líderes negros do Brasil, que lutou pela libertação do povo contra o 
sistema escravista. 

A Consciência Negra representa a luta dos Negros 
contra a discriminação racial e a desigualdade social. E Pirai teve o seu 
cenário marcado no período da produção de café no século XIX. 
ORGANIZADORES E PARTICIPANTES: 

- Secretário de Cultura: Rodrigo Farias de Abreu 
(representando toda a equipe da Secretaria Municipal de Pirai 

- Movimento Negro de Pirai 
Coordenador: Willians Falcão Manoel 

- Participantes: 
Desfile Tia Chica 2020 
Negrita Modas 
Prettas Modas VR 
Maria João 
Angel Viana Makeup 
Roots Acessórios 

- Palestra: Intolerância Religiosa - Mãe Célia Morais 
- Projeto Comida Ancestral - Márcia Fernandes 

-longo de Arrozal - Senhor Edigar 
- Palestra: A importância da CVENB OAB Brasil - Margot Ramalhete 
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- Samba - Edson Oliveira 
- Projeto Capoeira Abadá - Mestre Grande 

Por tais razões apresento a presente Moção para 
que fique registrado nos anais desta Câmara Municipal o nosso 
reconhecimento. 

Que do presente se dê ciência aos ilustres 
homenageados. 

SALA DAS SESSÕES, em 30 de novembro de 2020. 

Paulo Cé r Leandro Simplício 
-Vereador- 
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